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PORTARIA N° 21.943/2020 

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o parecer n° 1083/2020 da Procuradoria e 

Memorando da Subsecretária de Recursos Humanos, na quais relatam que a servidora 

CLAUDIA APARECIDA DA SILVA, foi encaminhada ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), a partir em 01/12/2019 e até a presente data não retomou ao 

trabalho, no entanto, verifica-se que a mesma gozou de auxílio doença somente no 

período de 09/12/2019 a 02/01/2020 — NB 630,653.3129, quando teve alta 

previdenciária.

CONSIDERANDO ainda, que foi juntado aos autos documentos 
médicos e decisão judicial final de improcedência proferida nos autos do PROCESSO 

JUDICIAL N°1000796.77.2020.8.26.0323 e que não consta benefício ativo para a 

referida servidora, incorre a mesma na prática de infração disciplinar, devidos as 

ausências no trabalho sem causa justificada.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 
Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) públicos 

do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam o descumprimento dos deveres 

funcionais previstos no ‘ art. 199- São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem 

em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua 
condição de servidor(a) público:” e seus incisos ‘7  -  Comparecer ao serviço, com 

assiduidade e pontualidade e nas horas de trabalho extraordinário quando 

convocado”; “ XIV - manter observância às normas legais e regulamentares” e
\>A;




